
Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 

 

PORTARIA N.º  312 / 2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o 

cumprimento dos contratos. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 2869/2023. 

RESOLVE:  

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização" de 

cumprimento aos termos da contratação por LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 068/CLP/2022, onde o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa AMARAL SOUZA BAZAR LTDA 

Cadastrada no CNPJ sob o N.º 33.137.750/0001-69. 

 

 MARLON TAVARES CHAVES – COORDENADOR TÉCNICO DE ARTES 

MARCIAIS - MATRÍCULA: 18.130; 

 

 CARLOS EDUARDO CÂNDIDO MARTINS – DIRETOR ESPORTIVO  -

MATRÍCULA: 17.650; 

 

 TATIANA DA CRUZ SILVA – COORDENADORA DE ESPORTES COLETIVOS 

- MATRÍCULA: 19.291; 

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir da data da publicação, ficam revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Seropédica, 19 de Julho de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


